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ENTIDADES:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE FERNANDÓPOLIS-SP
CNPJ: 47.842.836/ 0001-05
Rua Porto Alegre, nº 350 - Jd. Santa Rita
CEP 15610-024 - Fernandópolis - SP
Telefone: (17) 3465-0150
Ouvidoria: 0800 772 4550
Site: www.fernandopolis.sp.gov.br

IPREM - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL
CNPJ 65.711.285/ 0001-14
Av. Milton Terra Verdi, nº 926 - Centro
CEP 15600-022 - Fernandópolis - SP
Telefones: (17) 3442-5469 | 3463-1820
Site: http:/ / www.ipremfernandopolis.sp.gov.br

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE
DA REGIAO DE FERNANDOPOLIS-CISARF
CNPJ nº. 05.655.308/0001-99,
Rua Sergipe, nº 660 - Jardim Santa Rita
CEP 15600-043 - Fernandópolis-SP
Telefone Recepção: (17) 3463.1252
Telefone Administração: (17) 3463.1539

EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Fernandópolis-SP, 

veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é o veículo 
de publicação dos atos oficiais de todas as entidades da 
Administração Direta e Indireta conforme disposto no 
Artigo 4º da Lei Municipal nº 4774/2018.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Fernandópolis-SP poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
fernandopolis.sp.gov.br e pesquisados com acesso 
gratuito sem necessidade de cadastro prévio.

http://www.fernandopolis.sp.gov.br
http://www.diariotransparente.com.br
http://www.fernandopolis.sp.gov.br
http://www.ipremfernandopolis.sp.gov.br
http://www.ipremfernandopolis.sp.gov.br


Página 3 de 30

Instituído pela Lei Municipal nº 4774/2018, de 05 de Setembro de 2018

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil e 
Protocolado de acordo com a Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 
da ICP-Brasil

Arquivo Assinado Digitalmente pelo servidor BRUNO CEZAR ROSSELLI MEDRI.  A Prefeitura do Município 
de Fernandópolis-SP, dá garantia da autenticidade deste documento, desde que o mesmo seja baixado 
do site http://www.fernandopolis.sp.gov.br no link Diário Oficial Eletrônico.

DIÁRIO OFICIAL
ELETRÔNICO

Município de Fernandópolis - SP

A prefeitura de Fernandópolis utiliza tecnologia da plataforma www.diariotransparente.com.br

Terça-feira, 06 de Agosto de 2024 Edição 1.485

CONTABILIDADE / TESOURARIA
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS
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ATOS ADMINISTRATIVOS
CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE 

4ª PRORROGAÇÃO DE EDITAL DE CONVOCAÇÃO ELEIÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL COMPOSIÇÃO DO CMJ - GESTÃO 2024-2025
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CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE 
FERNANDÓPOLIS/SP 

(LEI Nº 5.128 – DE 11 DE MAIO DE 2021) 
 

4ª PRORROGAÇÃO DE EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ELEIÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL  

COMPOSIÇÃO DO CMJ 
GESTÃO 2024-2025 

 
O Conselho Municipal da Juventude - CMJ de Fernandópolis, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Municipal n.º 5.128, de 11 de maio de 2021, CONVOCA os 
Representantes da Sociedade Civil: entidades, organizações ou movimentos do terceiro 
setor, cujos representantes devem ser devidamente regularizados e regulamentados, com sede 
neste Município, para participarem da Assembleia para eleição dos membros que 
comporão o Colegiado do Conselho Municipal de Juventude, que será realizada 
no dia 05 de novembro de 2024,  para a gestão de novembro/2024 a novembro/2026. 
 
Poderão participar:  
I - Entidades, organizações ou movimentos do terceiro setor ligados a projetos de 
desenvolvimento para a juventude, que desenvolvam políticas públicas de auxílio a setores 
ligados a questões da juventude, atuantes nas áreas de educação, trabalho, emprego e geração 
de renda, movimento estudantil, esporte e lazer, qualidade de vida, saúde, meio ambiente, 
diversidade religiosa, deficiência e mobilidade reduzida, relações raciais e étnicas, gênero e 
diversidade sexual ou cultura; 
 
II - Para efeitos desta lei considera-se jovem a pessoa com a idade entre 16 (dezesseis) a 29 
(vinte e nove) anos completos. 
 
1. DAS DISPOSIÇÃOS PRELIMINARES 
1.1 A eleição dos novos conselheiros será realizada no dia 05/11/2024 às 8h30 primeira 
convocação e 8h45 em última convocação, no auditório do Paço Municipal, localizado 
na Rua Porto Alegre, 150, bairro Santa Rita, CEP 15.610-024, nesta cidade. 
1.2 A publicação do extrato do presente edital será feita no Diário Oficial de Fernandópolis, 
em caráter de convocação eleitoral. 
1.3 Admite-se uma só recondução por igual período. 
 
2. DA FINALIDADE DO CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE 
I - fomentar a participação da juventude nos organismos públicos e movimentos sociais; 
II - colaborar com a administração municipal na efetivação de políticas públicas voltadas ao 
atendimento das necessidades da juventude; 
III - acompanhar, analisar e apresentar sugestões em relação à realização de programas e ações 
governamentais, pertinentes à promoção da juventude, na esfera municipal;  
IV- estimular a divulgação e a comunicação dos trabalhos desenvolvidos no âmbito do 
Conselho;  
V- despertar a prática da consciência política dos jovens. 

http://www.fernandopolis.sp.gov.br
http://www.diariotransparente.com.br
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3. DOS ELEITORES 
3.1 Os membros do Conselho de Juventude deverão preencher os seguintes requisitos: 
a) ser portador de título de eleitor, nos termos do artigo 42 e seguintes da Lei federal nº 4.737, 
de 15 de junho de 1965 (Código Eleitoral); 
b) residir no Município de Fernandópolis/SP; 
c) não ser funcionário público ou estar ocupando cargo eletivo ou em comissão; 
d) representar entidades, organizações ou movimentos do terceiro setor ligados a projetos de 
desenvolvimento para a juventude, desde que tenham sido devidamente inscritos para participar 
no processo seletivo (ANEXO II). 

 
4. DAS VAGAS 
4.1 Poderão concorrer a eleição para ocupação de 06 (seis) vagas disponíveis do Conselho 
Municipal de Juventude, os representantes das entidades, organizações ou movimentos do 
terceiro setor ligados a projetos de desenvolvimento para a juventude. 
4.2 Os membros titulares e suplentes representantes da sociedade civil serão definidos mediante 
processo eleitoral. 
 
5. DAS ELEIÇÕES 
5.1 O processo eletivo será coordenado pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer. 
5.2 Preferencialmente, os indicados para representação devem ter idade entre 18 (dezoito) e 29 
(vinte e nove) anos completos na data de sua inscrição no processo eleitoral. 
5.3 Cada representante poderá utilizar até três minutos para apresentação. 
5.4 O processo de escolha dar-se-á por meio de votação dos representantes, através do voto 
aberto. 
5.5 Terão assento no CMJ os representantes com maior número de votos. 
5.6 A Plenária Eleitoral será formada pelos: 
a) Representantes credenciados pelo documento preenchido (ANEXO II), sendo por direito que 
cada entidade credenciada tenha 01 (um) delegado representante para voto (ANEXO I); 
b) Os representantes do governo municipal indicados pelas Secretarias exigidas na Lei 
Municipal n.º 5.128; 
c) Será convidado a participar do processo eleitoral e apuração dos votos um representante do 
Ministério Público. 
 
6. CALENDÁRIO DO PROCESSO ELETIVO 

 
 

06/08/2024 
 

 

Prorrogação do Edital de Convocação 
 

 

 
 

07/08 a 26/10/2024 

 

Credenciamento de delegado para representação 
das entidades, organizações ou movimentos do 

terceiro setor (ANEXO I) e Inscrição das 
Representatividades para o processo eletivo 

(ANEXO II) 
 

 

31/10/2024 
 

http://www.fernandopolis.sp.gov.br
http://www.diariotransparente.com.br
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Divulgação dos credenciados para o processo 
eletivo 

 
 

05/11/2024 
 

Eleição para escolha das Representatividades 
 

 

11/11/2024 
 

Resultado Final 
 

 
6.1 Os formulários do ANEXO I e do ANEXO II deverão ser protocolados dentro do prazo, 
entre 07 de agosto a 26 de outubro de 2024, na Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, 
localizada na Rua Kazuyoshi Beppu, 305 – Morada do Sol, CEP 15601-088, Fernandópolis/SP. 
 
7. DISPOSIÇÕES FINAIS 
7.1 A função de membro do Conselho é considerada de interesse público relevante e não 
remunerado; 
7.2 Após as eleições será definida a data da primeira reunião do Conselho Municipal da 
Juventude, para definição do estatuto do CMJ e eleição da Diretoria que comporá o Conselho 
(Presidente; Vice-presidente; Secretário; Diretoria Executiva; Diretoria de Projetos; Diretoria 
Financeira); 
7.2 Em caso de omissão deste Edital, as questões serão resolvidas pela Secretaria Municipal 
de Esportes e Lazer, sem prejuízo de edição de novos editais e resoluções por parte do CMJ de 
Fernandópolis. 
 

Fernandópolis, 05 de agosto de 2024. 
 
 
 
 
 
 

HUMBERTO CÁFARO FILHO 
Secretário Municipal de Esportes e Lazer 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.fernandopolis.sp.gov.br
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ANEXO I 
 

CREDENCIAMENTO DE DELEGADO PARA REPRESENTAÇÃO DE 
ENTIDADES, ORGANIZAÇÕES E MOVIMENTOS DO TERCEIRO SETOR 

 
 

A (entidade, organização ou movimento do terceiro setor) 
_____________________________ __________________________, por meio de seu 
representante legal, abaixo assinado, pelo presente instrumento, credencia o(a) senhor(a) 
__________________________________________, RG _________________ e, no caso de 
ausência deste, credencia o(a) senhor(a) __________________________________________, 
para participar ativamente da Eleição para escolha de 06 (seis) representantes da Sociedade 
Civil com direito à voto, para compor o Conselho Municipal da Juventude - CMJ, a ser realizada 
no dia 05 de novembro de 2024, às 8h30 primeira convocação e 8h45 em última 
convocação, no auditório do Paço Municipal, Rua Porto Alegre, 150, bairro Santa Rita, CEP 
15.610-024, nesta cidade. 

 
Observação: Deverá ser entregue junto a este credenciamento: cópia do RG, CPF e 
comprovante de residência do delegado votante e ata da eleição da diretoria de formação da 
representatividade.  
 
Esse documento deverá ser entregue no período de 07 de agosto a 26 de outubro de 2024, 
conforme edital publicado. 

 
Fernandópolis,         de                          de 2024. 

 
 
 
 
 
 

 
 
 

__________________________________________ 
Representante Legal da Entidade 
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______________________________________________________________________________________________________________ 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO MASSANOBU (RUI) OKUMA: Rua Porto Alegre n.º 350 – Jardim Santa Rita - Fernandópolis/SP – 

 CEP: 15.610-024 - Fone (17) 3465-0150 CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO - OUVIDORIA 0800 772 4550      
  CNPJ 47.842.836/0001-05 

ANEXO II 
 

FICHA DE INSCRIÇÃO NO PROCESSO ELETIVO 
(anexar cópia do RG, CPF e comprovante de residência dos indicados) 

 

I. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL: 
NOME:  
CPF ou CNPJ:  
ENDEREÇO:  
TELEFONE:  
E-MAIL:  
 
 
II. ENTIDADE, ORGANIZAÇÃO OU MOVIMENTO DO TERCEIRO SETOR 

REPRESENTANTE: 
 

_________________________________________________________________________ 
 
 
III. IDENTIFICAÇÃO DOS REPRESENTANTES INDICADOS PARA COMPOR O 

CMJ: 
 

a) TITULAR 
NOME:  
RG: 
CPF: 
DATA DE NASCIMENTO: 
IDADE:  
TELEFONE: (   ) 
E-MAIL:  
 
b) SUPLENTE 
NOME:  
RG: 
CPF: 
DATA DE NASCIMENTO: 
IDADE:  
TELEFONE: (   ) 
E-MAIL:  

 
 
 

__________________________________ 
Representante Legal da Entidade 
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ATOS ADMINISTRATIVOS
NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Fernandópolis, em razão de não ter 
encontrado os proprietários dos imóveis a seguir relacionados, 
notifica-os de que foram autuados e multados em razão de infração 
praticada por ação ou omissão:

            
Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. DAS GAIVOTAS, 

nº 212, quadra 30, lote 11-B, Bairro JARDIM ARAGUAIA, Inscri-
ção Municipal 1606300, ref. NOT 62623/2024.

Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. DA UNIÃO, nº , 
quadra 04, lote 05, Bairro JARDIM GENEVI, Inscrição Municipal 
1098100, ref. NOT 62835/2024.

Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. PADRE CANISIO, 
nº , quadra 04, lote 12, Bairro JARDIM GENEVI, Inscrição Muni-
cipal 1099200, ref. NOT 62836/2024.

Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. AMAZONAS, nº , 
quadra 07, lote 02, Bairro JARDIM GENEVI, Inscrição Municipal 
1102100, ref. NOT 62937/2024.

Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. LEONILDO AL-
VIZI, nº , quadra 03, lote 01, Bairro JARDIM GENEVI, Inscrição 
Municipal 1097600, ref. NOT 62831/2024.

Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. ANTONIO DE AL-
MEIDA, nº , quadra 03, lote 03, Bairro JARDIM SANTA ADELIA, 
Inscrição Municipal 3273200, ref. NOT 62382/2024.

Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. PASTOR PAULO 
SCARANO, nº , quadra 11, lote 22, Bairro MARIA TERESA I, 
Inscrição Municipal 3425900, ref. NOT 62741/2024.

Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. PASTOR PAULO 
SCARANO, nº , quadra 11, lote 16, Bairro MARIA TERESA I, 
Inscrição Municipal 3425300, ref. NOT 62409/2024.

Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. JOSE DEL PINO, 
nº , quadra 10, lote 20, Bairro MARIA TERESA I, Inscrição Muni-
cipal 3422300, ref. NOT 62735/2024.

Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. SALVADOR 
SCATENA SOBRINHO, nº , quadra 05, lote 11, Bairro MARIA 
TERESA I, Inscrição Municipal 3407200, ref. NOT 62683/2024.

Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. DUQUE DE 
CAXIAS, nº 589, quadra B, lote 6e12, Bairro BELA VISTA, Ins-
crição Municipal 1853600, ref. NOT 62748/2024.

Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. DUQUE DE 
CAXIAS, nº 589, quadra B, lote 6e12, Bairro BELA VISTA, Ins-
crição Municipal 1853600, ref. NOT 62751/2024.

Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. VANDERLEI 
MARTINS TOSTA, nº , quadra B, lote 05, Bairro BELA VISTA, 
Inscrição Municipal 1853700, ref. NOT 62749/2024.

Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. VANDERLEI 
MARTINS TOSTA, nº , quadra B, lote 05, Bairro BELA VISTA, 
Inscrição Municipal 1853700, ref. NOT 62752/2024.

Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. DUQUE DE 
CAXIAS, nº 597, quadra B, lote 10-11, Bairro BELA VISTA, Ins-
crição Municipal 1853500, ref. NOT 62747/2024.

Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. VANDERLEI 
MARTINS TOSTA, nº , quadra B, lote 04, Bairro BELA VISTA, 
Inscrição Municipal 1853800, ref. NOT 62750/2024.

Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. VANDERLEI 
MARTINS TOSTA, nº , quadra B, lote 04, Bairro BELA VISTA, 
Inscrição Municipal 1853800, ref. NOT 62753/2024.

Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. MANOEL HUR-
TADO, nº , quadra 09, lote 07, Bairro MARIA TERESA I, Inscrição 
Municipal 3417600, ref. NOT 62725/2024.

Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. LAURINDO 
RIO, nº , quadra M, lote 20, Bairro MAISPARQUE DO LAGO 
FERNANDOPOLIS, Inscrição Municipal 3642600, ref. NOT 
62570/2024.

Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. ELADIA ESSER, 
nº , quadra 2L, lote 16, Bairro PRQ UNIVERSITARIO, Inscrição 
Municipal 2626200, ref. NOT 62889/2024.

Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. GUILHERME 
CECCHINI, nº 305, quadra 17, lote 03, Bairro RES NOVA CA-
NAA, Inscrição Municipal 2143300, ref. NOT 62915/2024.

Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. PERNAMBUCO, 
nº 3692, quadra 03, lote S/Nº, Bairro PRQ SAO BERNARDO II, 
Inscrição Municipal 1484400, ref. NOT 62955/2024.

Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. ANTONIO 
NOGUEIRA BARBOSA, nº , quadra 3-0, lote 13-B, Bairro PRQ 
UNIVERSITARIO, Inscrição Municipal 2686700, ref. NOT 
62868/2024.

Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. PRIMO ANGE-
LUCCI, nº 470, quadra 35, lote P8, Bairro CENTRO, Inscrição 
Municipal 232000, ref. NOT 62829/2024.

Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. RECIFE, nº 605, 
quadra 12, lote 12, Bairro PRQ VILA NOVA, Inscrição Municipal 
938000, ref. NOT 62944/2024.

Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. RECIFE, nº 605, 
quadra 12, lote 12, Bairro PRQ VILA NOVA, Inscrição Municipal 
938000, ref. NOT 62945/2024.

Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. TOSHIO MAS-
SUDA, nº 41, quadra A, lote P9, Bairro BRASILIA, Inscrição 
Municipal 634200, ref. AI Nº 167/2024.

Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. DAS MARITA-
CAS, nº 661, quadra 06, lote 03, Bairro JARDIM ARAGUAIA, 
Inscrição Municipal 1562900, ref. NOT 62611/2024.

Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. ARMANDO FER-
NANDES, nº , quadra J, lote 14, Bairro RES TERRA NOSTRA, 
Inscrição Municipal 2964500, ref. NOT 62848/2024.

Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. LUIZ BRAMBA-
TTI, nº , quadra 10, lote 10, Bairro JD SANTA HELENA, Inscrição 
Municipal 781000, ref. AI Nº 194/2024.

Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. MARIA ROSA 
DE ASSIS, nº , quadra 10, lote 18, Bairro JD SANTA HELENA, 
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Inscrição Municipal 782100, ref. AI Nº 195/2024.
Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. MARIA ROSA 

DE ASSIS, nº , quadra 10, lote 17, Bairro JD SANTA HELENA, 
Inscrição Municipal 782200, ref. AI Nº 196/2024.

Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. LUIZ BRAMBA-
TTI, nº , quadra 10, lote 09, Bairro JD SANTA HELENA, Inscrição 
Municipal 781100, ref. AI Nº 197/2024.

Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. SEBASTIAO AN-
TONIO PEREIRA, nº 559, quadra 91, lote P12, Bairro COESTER, 
Inscrição Municipal 503400, ref. AI Nº 154/2024.

Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. SEBASTIAO AN-
TONIO PEREIRA, nº 559, quadra 91, lote P12, Bairro COESTER, 
Inscrição Municipal 503400, ref. AI Nº 155/2024.

Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. VERGNIAUD 
MENDES CAETANO, nº 594, quadra 76, lote P5, Bairro COES-
TER, Inscrição Municipal 472000, ref. AI Nº 158/2024.

Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. SANTA LUZIA, 
nº 726, quadra 06, lote 02, Bairro CORINTO, Inscrição Municipal 
1375700, ref. AI Nº 198/2024.

Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. SAO JOSE DO 
RIO PRETO, nº , quadra 08, lote 15, Bairro JD GUANABARA, 
Inscrição Municipal 1516100, ref. AI Nº 193/2024.

Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. ANTONIO PAPA, 
nº 2007, quadra S, lote 44, Bairro JD SAO FRANCISCO, Inscrição 
Municipal 3266000, ref. AI Nº 168/2024.

Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. MARIO BENEZ, 
nº 298, quadra 21, lote 14, Bairro RES ANA LUIZA, Inscrição 
Municipal 2249600, ref. AI Nº 200/2024.

Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. LEONOR BENEZ, 
nº , quadra 42, lote 14, Bairro RES MARIO BENEZ, Inscrição 
Municipal 3090600, ref. AI Nº 173/2024.

Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. MANOEL RODRI-
GUES MAGRO, nº , quadra M, lote 07, Bairro TERRA NOSTRA, 
Inscrição Municipal 2970100, ref. AI Nº 186/2024.

Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. CATARINA MO-
RELLI GOSS, nº , quadra 09, lote 03, Bairro JARDIM IPANEMA, 
Inscrição Municipal 1946900, ref. AI Nº 205/2024.

Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. JOVELINA AL-
MEIDA DOS SANTOS, nº , quadra 17, lote 13, Bairro SANTO 
AFONSO, Inscrição Municipal 2878500, ref. AI Nº 210/2024.

Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. PRIMO ANGE-
LUCCI, nº 447, quadra 44, lote P2, Bairro CENTRO, Inscrição 
Municipal 235300, ref. AI Nº 211/2024.

Fernandópolis, 02 de agosto de 2024.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis
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ATOS ADMINISTRATIVOS
Notificação de Autuação de Trânsito

264110 - SECRETARIA  MUNICIPAL  DE TRÂNSITO E TRANSPORTE
Data: 01/08/2024 - Hora: 08:14:53

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

Autoridade Municipal de Trânsito de Fernandópolis, com fulcro nos artigos 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e na Re-
solução 404 de 2012 e Resolução 619 de 2016 ambas do CONTRAN, depois de esgotadas as 03 (três) tentativas de ciência por meio da 
NOTIFICACAO DE AUTUAÇAO DE MULTA POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO, via remessa postal, realizada pela Empresa Brasilei-
ra de Correios e Telégrafos - ECT, com consequente devolução ao remetente sem a devida comprovação da notificação do proprietário ou 
legitimo possuidor do veículo. Abaixo descriminado notifica-os proprietário ou legítimo possuidor do veículo, para oferecerem a partir 
da publicação do presente Edital no Diário Oficial, até 09/09/2024, caso queiram apresentar indicação de condutor ou interpor Recurso 
Administrativo, em grau de DEFESA PRÉVIA, que deverá ser protocolado no Setor Protocolo do Município de Fernandópolis, sediado a 
Avenida Libero de Almeida Silvares, n. 2705, Bairro Coester, junto ao Poupatempo Fernandópolis/SP. Duvidas (17) 34650150 ramal 271
 
 
Placa Nº Auto Data Infração Infração
EEE2549 5F000049566 04/07/2024 545-2 1
DOY6162 5F000057713 15/07/2024 605-0 2
KBQ0735 T000008003 16/07/2024 763-3 2
KBQ0735 T000008004 16/07/2024 659-9 2
CFP4B49 5F000052240 17/07/2024 768-4 2
BZK9G45 5F000052238 17/07/2024 734-0 0
CFP4B49 5F000052239 17/07/2024 573-8 0
EWB4J32 5F000052231 17/07/2024 768-4 2
BZK9G45 5F000052237 17/07/2024 768-4 2
BJX9F94 5F000052241 17/07/2024 768-4 2
FKW0H73 5F000052229 17/07/2024 676-9 0
DHD6H37 5F000052228 17/07/2024 723-4 0
RHF6E54 5F000052227 17/07/2024 676-9 0
FHO0C58 5F000052233 17/07/2024 768-4 2
EWB4535 5F000052235 17/07/2024 768-4 2
EWB4535 5F000052234 17/07/2024 659-9 2
HMU9B78 5F000052245 17/07/2024 768-4 2
BYR5A98 5F000057708 17/07/2024 768-4 2
BYR5A98 5F000057709 17/07/2024 734-0 0
KKA1E82 5F000052226 17/07/2024 640-8 0
EKB0B47 5F000052244 17/07/2024 768-4 2
JPH9I79 5F000052246 17/07/2024 518-5 1
BYR5624 5F000052247 17/07/2024 734-0 0
CWW7512 5F000052248 17/07/2024 734-0 0
BJX9F94 5F000052242 17/07/2024 734-0 0
SUR4D00 5F000057703 17/07/2024 768-4 2
SUR4D00 5F000057704 17/07/2024 676-9 0
SUR4D00 5F000057702 17/07/2024 734-0 0
BOG8786 5F000057706 17/07/2024 659-9 2
KKA1E82 5F000052225 17/07/2024 676-9 0
DXM6E67 5F000052223 17/07/2024 659-9 2
DXM6E67 5F000052222 17/07/2024 734-0 0
BOG8786 5F000057705 17/07/2024 768-4 2
DIP3G87 5F000052230 17/07/2024 734-0 0
GRP1064 T000003007 17/07/2024 763-3 1
EED6703 5F000057707 17/07/2024 768-4 2
ENG9460 T000003011 18/07/2024 663-7 2
EWY2F27 T000008006 18/07/2024 604-1 2
BXW2A27 5F000057070 18/07/2024 605-0 2
SUX2H79 T000003009 18/07/2024 736-6 2
BXW2A27 5F000057069 18/07/2024 605-0 2

http://www.fernandopolis.sp.gov.br
http://www.diariotransparente.com.br


Página 12 de 30

Instituído pela Lei Municipal nº 4774/2018, de 05 de Setembro de 2018

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil e 
Protocolado de acordo com a Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 
da ICP-Brasil

Arquivo Assinado Digitalmente pelo servidor BRUNO CEZAR ROSSELLI MEDRI.  A Prefeitura do Município 
de Fernandópolis-SP, dá garantia da autenticidade deste documento, desde que o mesmo seja baixado 
do site http://www.fernandopolis.sp.gov.br no link Diário Oficial Eletrônico.

DIÁRIO OFICIAL
ELETRÔNICO

Município de Fernandópolis - SP

A prefeitura de Fernandópolis utiliza tecnologia da plataforma www.diariotransparente.com.br

Terça-feira, 06 de Agosto de 2024 Edição 1.485

Placa Nº Auto Data Infração Infração
BXW2A27 5F000057071 18/07/2024 573-8 0
DQJ9C47 T000003010 18/07/2024 763-3 1
ENG9460 T000003012 18/07/2024 768-4 2
ENG9460 T000003013 18/07/2024 665-3 2
SWF0E44 T000008005 18/07/2024 763-3 1
FGE2E36 T000008007 19/07/2024 599-1 0
CXJ0C74 T000008023 19/07/2024 653-0 0
OQA3H66 T000008009 19/07/2024 736-6 2
EAX9C65 T000003014 19/07/2024 527-4 2
BYR6507 T000008010 19/07/2024 734-0 0
RBL2G54 T000008008 19/07/2024 519-3 0
DTO6D49 T000008016 20/07/2024 663-7 2
DDT0D95 T000008020 20/07/2024 573-8 0
EHF6F97 T000008014 20/07/2024 599-1 0
DTO6D49 T000008015 20/07/2024 504-5 0
DDT0D95 T000008021 20/07/2024 659-9 2
DTO6D49 T000008017 20/07/2024 667-0 0
DTO6D49 T000008018 20/07/2024 707-2 1
DTO6D49 T000008019 20/07/2024 734-0 0
RFI6B32 T000003016 20/07/2024 653-0 0
EHF6F97 T000008011 20/07/2024 501-0 0
EGE3990 T000003017 20/07/2024 736-6 2
RFI6B32 T000003015 20/07/2024 545-2 1
SVV4C39 5F000057714 20/07/2024 545-2 1
EHF6F97 T000008012 20/07/2024 511-8 0
EWB4G33 T000001010 21/07/2024 545-2 1
EWB4G33 T000001011 21/07/2024 640-8 0
DTR5C39 T000001009 21/07/2024 545-2 2
QCN4660 T000001013 22/07/2024 554-1 7
CUE9998 T000003018 22/07/2024 640-8 0
CUE9998 T000003020 22/07/2024 768-4 2
DEO5726 T000001012 22/07/2024 573-8 0
CUE9998 T000003019 22/07/2024 734-0 0
ERH3288 T000003021 23/07/2024 541-0 0 
 
Documentos necessários para apresentação de INDICAÇÃO DO CONDUTOR: 
Comparecer na Secretaria Municipal de Trânsito para retirar o formulário que deverá ser preenchido datado e assinado pelo condutor e 
proprietário do veiculo;
Cópia da CNH - Carteira nacional de habilitação do condutor e do proprietário do veiculo; 
Copia do CRV ou CRLV (documento do veiculo);
Contrato social/ documento equivalente pessoa jurídica. 
Procuração com firma reconhecida em cartório, quando representante por terceiros.
Atenção: A indicação do condutor deve ser feita independentemente da Defesa da Autuação.
Documentos necessários para apresentação de Recurso Administrativo:
Requerimento devidamente datado e assinado, consignando o nome, endereço com CEP, telefone, RG e CPF do Recorrente, em caso 
placas do veiculo, número do auto de infração de trânsito, exposição dos fatos.
Copia da notificação de autuação
Copia da CNH (carteira nacional de habilitação) do Recorrente.
Copia do CRV ou CRLV (documento do veiculo).
Contrato social/ documento equivalente pessoa jurídica. 
Procuração com firma reconhecida em cartório, quando representante por terceiros.

AUTORIDADE MUNICIPAL DE TRÂNSITO

03 (três) publicações em edições regulares consecutivas 3 de 3

http://www.fernandopolis.sp.gov.br
http://www.diariotransparente.com.br


Página 13 de 30

Instituído pela Lei Municipal nº 4774/2018, de 05 de Setembro de 2018

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil e 
Protocolado de acordo com a Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 
da ICP-Brasil

Arquivo Assinado Digitalmente pelo servidor BRUNO CEZAR ROSSELLI MEDRI.  A Prefeitura do Município 
de Fernandópolis-SP, dá garantia da autenticidade deste documento, desde que o mesmo seja baixado 
do site http://www.fernandopolis.sp.gov.br no link Diário Oficial Eletrônico.

DIÁRIO OFICIAL
ELETRÔNICO

Município de Fernandópolis - SP

A prefeitura de Fernandópolis utiliza tecnologia da plataforma www.diariotransparente.com.br

Terça-feira, 06 de Agosto de 2024 Edição 1.485

ATOS ADMINISTRATIVOS
Notificação de Autuação de Trânsito

264110 - SECRETARIA  MUNICIPAL  DE TRÂNSITO E TRANSPORTE
Data: 01/08/2024 - Hora: 08:17:23

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

Autoridade Municipal de Trânsito de Fernandópolis, com fulcro nos artigos 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e na Re-
solução 404 de 2012 e Resolução 619 de 2016 ambas do CONTRAN, depois de esgotadas as 03 (três) tentativas de ciência por meio da 
NOTIFICACAO DE AUTUAÇAO DE MULTA POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO, via remessa postal, realizada pela Empresa Brasilei-
ra de Correios e Telégrafos - ECT, com consequente devolução ao remetente sem a devida comprovação da notificação do proprietário ou 
legitimo possuidor do veículo. Abaixo descriminado notifica-os proprietário ou legítimo possuidor do veículo, para oferecerem a partir 
da publicação do presente Edital no Diário Oficial, até 12/09/2024, caso queiram apresentar indicação de condutor ou interpor Recurso 
Administrativo, em grau de DEFESA PRÉVIA, que deverá ser protocolado no Setor Protocolo do Município de Fernandópolis, sediado a 
Avenida Libero de Almeida Silvares, n. 2705, Bairro Coester, junto ao Poupatempo Fernandópolis/SP. Duvidas (17) 34650150 ramal 271
 
 
Placa Nº Auto Data Infração Infração
PSW0F03 5F000052236 17/07/2024 538-0 0
QAO0648 5F000052243 17/07/2024 734-0 0
CXH6165 5F000052224 17/07/2024 723-4 0
DLQ2528 5F000057715 20/07/2024 734-0 0 
 
Documentos necessários para apresentação de INDICAÇÃO DO CONDUTOR: 
Comparecer na Secretaria Municipal de Trânsito para retirar o formulário que deverá ser preenchido datado e assinado pelo condutor e 
proprietário do veiculo;
Cópia da CNH - Carteira nacional de habilitação do condutor e do proprietário do veiculo; 
Copia do CRV ou CRLV (documento do veiculo);
Contrato social/ documento equivalente pessoa jurídica. 
Procuração com firma reconhecida em cartório, quando representante por terceiros.
Atenção: A indicação do condutor deve ser feita independentemente da Defesa da Autuação.
Documentos necessários para apresentação de Recurso Administrativo:
Requerimento devidamente datado e assinado, consignando o nome, endereço com CEP, telefone, RG e CPF do Recorrente, em caso 
placas do veiculo, número do auto de infração de trânsito, exposição dos fatos.
Copia da notificação de autuação
Copia da CNH (carteira nacional de habilitação) do Recorrente.
Copia do CRV ou CRLV (documento do veiculo).
Contrato social/ documento equivalente pessoa jurídica. 
Procuração com firma reconhecida em cartório, quando representante por terceiros.

AUTORIDADE MUNICIPAL DE TRÂNSITO

03 (três) publicações em edições regulares consecutivas 3 de 3
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264110 - SECRETARIA  MUNICIPAL  DE TRÂNSITO E TRANSPORTE
Data: 01/08/2024 - Hora: 08:19:13

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

Autoridade Municipal de Trânsito de Fernandópolis, com fulcro nos artigos 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e na Re-
solução 404 de 2012 e Resolução 619 de 2016 ambas do CONTRAN, depois de esgotadas as 03 (três) tentativas de ciência por meio da 
NOTIFICACAO DE AUTUAÇAO DE MULTA POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO, via remessa postal, realizada pela Empresa Brasilei-
ra de Correios e Telégrafos - ECT, com consequente devolução ao remetente sem a devida comprovação da notificação do proprietário ou 
legitimo possuidor do veículo. Abaixo descriminado notifica-os proprietário ou legítimo possuidor do veículo, para oferecerem a partir 
da publicação do presente Edital no Diário Oficial, até 13/09/2024, caso queiram apresentar indicação de condutor ou interpor Recurso 
Administrativo, em grau de DEFESA PRÉVIA, que deverá ser protocolado no Setor Protocolo do Município de Fernandópolis, sediado a 
Avenida Libero de Almeida Silvares, n. 2705, Bairro Coester, junto ao Poupatempo Fernandópolis/SP. Duvidas (17) 34650150 ramal 271
 
 
 Placa Nº Auto Data Infração I n -
fração
AZB5D67 26N43002969 29/07/2024 500-2 0
FCF6B76 26N43002970 29/07/2024 500-2 0
AEI7B42 26N43002971 29/07/2024 500-2 0
CYK4076 26N43002972 29/07/2024 500-2 0
EJH1D09 26N43002973 29/07/2024 500-2 0
STB2G99 26N43002974 29/07/2024 500-2 0
FUY8345 26N43002976 29/07/2024 500-2 0
BVM9977 26N43002975 29/07/2024 500-2 0 
 
Documentos necessários para apresentação de INDICAÇÃO DO CONDUTOR: 
Comparecer na Secretaria Municipal de Trânsito para retirar o formulário que deverá ser preenchido datado e assinado pelo condutor e 
proprietário do veiculo;
Cópia da CNH - Carteira nacional de habilitação do condutor e do proprietário do veiculo; 
Copia do CRV ou CRLV (documento do veiculo);
Contrato social/ documento equivalente pessoa jurídica. 
Procuração com firma reconhecida em cartório, quando representante por terceiros.
Atenção: A indicação do condutor deve ser feita independentemente da Defesa da Autuação.
Documentos necessários para apresentação de Recurso Administrativo:
Requerimento devidamente datado e assinado, consignando o nome, endereço com CEP, telefone, RG e CPF do Recorrente, em caso 
placas do veiculo, número do auto de infração de trânsito, exposição dos fatos.
Copia da notificação de autuação
Copia da CNH (carteira nacional de habilitação) do Recorrente.
Copia do CRV ou CRLV (documento do veiculo).
Contrato social/ documento equivalente pessoa jurídica. 
Procuração com firma reconhecida em cartório, quando representante por terceiros.

AUTORIDADE MUNICIPAL DE TRÂNSITO

03 (três) publicações em edições regulares consecutivas 3 de 3
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264110 - SECRETARIA  MUNICIPAL  DE TRÂNSITO E TRANSPORTE 
 
 Data: 01/08/2024 

Hora: 08:20:18  

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA 
 
 - 

   

  

 
 Placa  Nº Auto  Data Infração  Infração  Vlr. Multa  

     

FXQ4I63  5F000052131  17/05/2024  548-7 0  195,23  
     

DQK6584 5F000051110 17/05/2024 548-7 0 195,23 
     

FBE9513 5F000052086 17/05/2024 598-3 0 88,38 
     

ONX4945 5F000049127 17/05/2024 736-6 2 130,16 
     

AQP0713 5F000052089 18/05/2024 573-8 0 293,47 
     

RBM5D79 5F000049560 18/05/2024 556-8 0 195,23 
     

AQP0713 5F000052088 18/05/2024 511-8 0 880,41 
     

AQP0713 5F000052087 18/05/2024 501-0 0 880,41 
     

DOS4733 5F000049561 19/05/2024 604-1 2 195,23 
     

STH4C49 5F000049562 19/05/2024 573-8 0 293,47 
     

ERA8I16 5F000039939 20/05/2024 605-0 2 293,47 
     

DOR4C85 5F000060637 21/05/2024 763-3 2 293,47 
     

DNA4F41 5F000051590 21/05/2024 763-3 2 293,47 
     

ENV3028 5F000060694 21/05/2024 562-2 2 88,38 
     

SUE1F50 5F000052102 21/05/2024 762-5 2 293,47 
     

BBA4355 5F000052101 21/05/2024 556-8 0 195,23 
     

DMG6F20 5F000052091 21/05/2024 734-0 0 130,16 
     

DMG6F20 5F000052090 21/05/2024 573-8 0 293,47 
     

CIS4622 5F000039947 22/05/2024 554-1 1 195,23 
     

DVE2H25 5F000051953 22/05/2024 573-8 0 293,47 
     

DWI8648 5F000039942 22/05/2024 554-1 1 195,23 
     

CFX3F87 5F000051955 22/05/2024 554-1 1 195,23 
     

BTQ4765 5F000051956 22/05/2024 554-1 1 195,23 
     

DQY5253 5F000039943 22/05/2024 554-1 1 195,23 
     

BTQ4765 5F000039945 22/05/2024 554-1 1 195,23 
     

SVQ6F71 5F000051546 22/05/2024 556-8 0 195,23 
     

NNK5055 5F000051545 22/05/2024 554-1 3 195,23 
     

AZO0C63 5F000049711 22/05/2024 573-8 0 293,47 
     

CIS4G22 5F000051957 22/05/2024 554-1 1 195,23 
     

DQY5253 5F000051958 22/05/2024 554-1 1 195,23 
     

FHA4493 5F000052011 22/05/2024 554-1 3 195,23 
     

EAO2690 5F000052012 22/05/2024 659-9 2 293,47 
     

FNT4219 5F000039941 22/05/2024 554-1 1 195,23 
     

LSA2D93 5F000060644 22/05/2024 554-1 1 195,23 
     

BQU4C33 5F000051140 22/05/2024 554-1 3 195,23 
     

FPO4620 5F000051954 22/05/2024 554-1 1 195,23 
     

FPO4620 5F000039944 22/05/2024 554-1 1 195,23 
     

FOW2273 5F000052103 22/05/2024 554-1 1 195,23 
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FWY2J48 5F000052097 22/05/2024 573-8 0 293,47 
     

DVA4660 5F000060697 22/05/2024 556-8 0 195,23 
     

JIE8G23 5F000060642 22/05/2024 554-1 1 195,23 
     

DZX9A51 5F000060640 22/05/2024 554-1 1 195,23 
     

FJW9407 5F000060698 22/05/2024 556-8 0 195,23 
     

CND1802 5F000060639 22/05/2024 554-1 1 195,23 
     

CBU1804 5F000052093 22/05/2024 555-0 0 130,16 
     

GDJ5559 5F000052094 22/05/2024 573-8 0 293,47 
     

RCL5B40 5F000052095 22/05/2024 573-8 0 293,47 
     

LQM1E46 5F000052161 22/05/2024 573-8 0 293,47 
     

EAP9D47 5F000051394 22/05/2024 573-8 0 293,47 
     

NWG8530 5F000060700 22/05/2024 556-8 0 195,23 
     

FAT2A89 5F000051226 22/05/2024 554-1 3 195,23 
     

CVK9687 5F000039946 22/05/2024 554-1 1 195,23 
     

DKW2B89 5F000051952 22/05/2024 573-8 0 293,47 
     

CCA3467 5F000039940 22/05/2024 763-3 2 293,47 
     

FCW7008 5F000052098 22/05/2024 566-5 0 130,16 
     

DIN9J97 5F000052104 22/05/2024 545-2 5 195,23 
     

GHO1J84 5F000052162 22/05/2024 573-8 0 293,47 
     

EDX7655 5F000060699 22/05/2024 556-8 0 195,23 
     

ELG8923 5F000052099 22/05/2024 566-5 0 130,16 
     

FGD4B83 5F000052192 23/05/2024 573-8 0 293,47 
     

DEU6F53 5F000052195 23/05/2024 573-8 0 293,47 
     

AAK3258 5F000052194 23/05/2024 554-1 1 195,23 
     

FDT7195 5F000049712 23/05/2024 573-8 0 293,47 
     

FWW1257 5F000052193 23/05/2024 554-1 1 195,23 
     

ENI8A98 5F000051684 23/05/2024 605-0 2 293,47 
     

FHB0873 5F000060701 23/05/2024 763-3 2 293,47 
     

GHE0I18 5F000052015 23/05/2024 659-9 2 293,47 
     

FCX6700 5F000052191 23/05/2024 554-1 1 195,23 
     

FSJ4F86 5F000052014 23/05/2024 659-9 2 293,47 
     

EZL6C88 5F000052196 23/05/2024 573-8 0 293,47 
     

JIE8623 5F000050756 23/05/2024 554-1 1 195,23 
     

AZO0C63 5F000060645 23/05/2024 763-3 2 293,47 
     

ENY6I80 5F000052013 23/05/2024 659-9 2 293,47 
     

EPR8746 5F000051740 23/05/2024 573-8 0 293,47 
     

ENI8A98 5F000051685 23/05/2024 605-0 2 293,47 
     

FUJ0E24 5F000052197 24/05/2024 573-8 0 293,47 
     

FHH2983 5F000052199 24/05/2024 573-8 0 293,47 

http://www.fernandopolis.sp.gov.br
http://www.diariotransparente.com.br


Página 17 de 30

Instituído pela Lei Municipal nº 4774/2018, de 05 de Setembro de 2018

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil e 
Protocolado de acordo com a Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 
da ICP-Brasil

Arquivo Assinado Digitalmente pelo servidor BRUNO CEZAR ROSSELLI MEDRI.  A Prefeitura do Município 
de Fernandópolis-SP, dá garantia da autenticidade deste documento, desde que o mesmo seja baixado 
do site http://www.fernandopolis.sp.gov.br no link Diário Oficial Eletrônico.

DIÁRIO OFICIAL
ELETRÔNICO

Município de Fernandópolis - SP

A prefeitura de Fernandópolis utiliza tecnologia da plataforma www.diariotransparente.com.br

Terça-feira, 06 de Agosto de 2024 Edição 1.485

 Placa   Nº Auto   Data Infração   Infração   Vlr. Multa    
     

RFR0F59 5F000052132 24/05/2024 573-8 0 293,47 
     

PYL5391 5F000059344 25/05/2024 763-3 2 293,47 
     

EGE3D48 5F000060647 25/05/2024 573-8 0 293,47 
     

FNH4I42 5F000052163 25/05/2024 573-8 0 293,47 
     

LUP3240 5F000051396 25/05/2024 561-4 4 195,23 
     

ONK9H70 5F000051395 25/05/2024 556-8 0 195,23 
     

SUP4D06 5F000060646 25/05/2024 573-8 0 293,47 
     

ENJ0041 5F000051398 25/05/2024 561-4 4 195,23 
     

GIY5599 5F000052166 26/05/2024 605-0 1 293,47 
     

EZL6C88 5F000050759 26/05/2024 573-8 0 293,47 
     

OBV9B36 5F000051476 26/05/2024 546-0 0 130,16 
     

ASK3944 5F000052164 26/05/2024 605-0 1 293,47 
     

EIB2703 5F000050757 26/05/2024 573-8 0 293,47 
     

SVV4C39 5F000052165 26/05/2024 605-0 1 293,47 
     

GEJ2660 5F000050758 26/05/2024 573-8 0 293,47 
     

FQW4E01 5F000050910 26/05/2024 573-8 0 293,47 
     

OWH8G03 5F000052167 27/05/2024 653-0 0 195,23 
     

OKF5H41 5F000051547 27/05/2024 763-3 2 293,47 
     

EOQ7903 5F000051960 28/05/2024 676-9 0 85,13 
     

EWB4277 5F000051961 28/05/2024 676-9 0 85,13 
     

FCD9746 5F000050761 29/05/2024 736-6 2 130,16 
     

EKI3101 5F000052134 29/05/2024 763-3 2 293,47 
     

LMA5858 5F000052169 29/05/2024 559-2 0 130,16 
     

BSY3A72 5F000050763 29/05/2024 573-8 0 293,47 
     

DCQ9J85 5F000050762 29/05/2024 736-6 2 130,16 
     

STR7D58 5F000051402 31/05/2024 663-7 2 195,23 
     

FRG1H94 5F000052170 01/06/2024 663-7 2 195,23 
     

DTU4877 5F000059346 01/06/2024 556-8 0 195,23 
     

BFY2031 5F000051963 03/06/2024 659-9 2 293,47 
     

GDV4120 5F000052017 03/06/2024 659-9 2 293,47 
     

CQN4C75 5F000051400 03/06/2024 562-2 2 88,38 
     

BYY4F95 5F000051404 03/06/2024 663-7 1 195,23 
     

FVS2J36 5F000051401 03/06/2024 556-8 0 195,23 
     

GDV4120 5F000052016 03/06/2024 723-4 0 130,16 
     

EYS1654 26N43002951 03/06/2024 500-2 0 260,32 
     

KZZ8158 5F000051403 03/06/2024 545-2 2 195,23 
     

BXR5B37 26N43002948 03/06/2024 500-2 0 586,94 
     

QXP7E65 26N43002949 03/06/2024 500-2 0 260,32 
     

EWU6I13 26N43002950 03/06/2024 500-2 0 586,94 
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 Placa   Nº Auto   Data Infração   Infração   Vlr. Multa    
     

EVM8054 5F000058652 05/06/2024 545-2 7 195,23 
     

EYW5069 5F000052173 05/06/2024 557-6 0 130,16 
     

FKA7008 5F000051962 05/06/2024 734-0 0 130,16 
     

GEA6645 5F000052175 05/06/2024 559-2 0 130,16 
     

EWB4A61 5F000052176 05/06/2024 663-7 2 195,23 
     

CXH5682 5F000052172 05/06/2024 556-8 0 195,23 
     

EHY1H60 5F000058658 05/06/2024 501-0 0 880,41 
     

DIP0508 5F000052174 05/06/2024 519-3 0 293,47 
     

DAN4785 5F000052171 05/06/2024 763-3 2 293,47 
     

DLT3087 5F000051768 06/06/2024 511-8 0 880,41 
     

DLT3087 5F000051767 06/06/2024 501-0 0 880,41 
     

DJZ7I20 5F000051770 06/06/2024 734-0 0 130,16 
     

FDC2A16 5F000060648 06/06/2024 736-6 2 130,16 
     

PJT4042 26N43002952 06/06/2024 500-2 0 260,32 
     

DHP8C22 5F000052177 06/06/2024 763-3 2 293,47 
     

DXT6I71 5F000057710 17/07/2024 768-4 2 130,16 
     

CPK2I97 T000003008 18/07/2024 763-3 1 293,47 
     

 

 

 

 
 

Data: 01/08/2024 
 

 

264110 - SECRETARIA  MUNICIPAL  DE TRÂNSITO E TRANSPORTE 
 

Hora: 08:16:16 

Relatório de Notificações que já Viraram Penalidade  
 

 

 Nº Auto  Placa  Infração  Dt. Infração  Dt. Vencimento  Dt. Emissão  Lote 
       

5F000057710 - 
1 

DXT6I71 768-4 2 17/07/2024 12/09/2024 
 

12/09/2024 2035 62 
     

  

T000003008 - 1 CPK2I97 763-3 1 18/07/2024 12/09/2024 12/09/2024 2035 68 
     

 

ATOS ADMINISTRATIVOS
RELATÓRIO DE NOTIFICAÇÕES QUE JÁ VIRARAM PENALIDADE
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 20/2024 - SMRH 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023  

 
 

A Prefeitura Municipal de Fernandópolis através do Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal, CONVOCA E NOMEIA os candidatos abaixo relacionados, aprovados no 
Concurso Público nº 01/2023, promovido pelo RECRUTAMENTO E SELEÇÃO – BRASIL, 
homologado em 20 de março de 2024, para o Cargo Público abaixo listado, a comparecer no 
prazo de 30 dias a contar da data da publicação da Nomeação, na Secretaria Municipal 
de Recursos Humanos, situada na Rua Porto Alegre, nº 350, Jardim Santa Rita, nesta cidade 
de Fernandópolis, Estado de São Paulo, de segunda a sexta-feira, das 8:00 às 11:00 e 14:00 
às 16:30. 

 
 

AGENTE DE APOIO ESCOLAR 
 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO IDENTIDADE 
265 MARIA DO SOCORRO FERREIRA RODRIGUES 228679552 
266 ELAINE MENDES DA SILVA 225426341 
267 PATRICIA RIBEIRO BORGES BERGER 286540423 
268 ÉRICA FERNANDA DE ANDRADE FRANZINI 697592789 
269 GABRIELA TOSTA BRANQUINHO 334576489 
270 FABIANA LIMA FREITAS DE SOUSA 55239760-X 
271 JOYCE RENATA DA SILVA DA CRUZ 490756335 
272 ALINE SANTOS DE OLIVEIRA 16.544.930-66 
273 TATIANE NUNES DE OLIVEIRA 498120624 
274 NATÁLI MICHELE DOS SANTOS CORDEIRO 551848145 
275 ANA JULIA LOPES RAMOS DA SILVA BRITO 536973258 
276 ATHANY CARVALHO DE CASTILHO 592015270 
277 MARIA CLARA DA SILVA COSTA 559277507 
278 ANNA JULIA DE MORAES SOUZA 56.624.479-2 
279 MARIANA DOS SANTOS VIEIRA 59.062.848-3 
280 RAIANE VITORIA FERNANDES LEITE 602086140 
281 MAGALI DE FATIMA TOFANINI FERREIRA 292282199 
282 ARETA DIAS RIQUENA 40240953X 
283 JANE ANDREA MÁXIMO DOS SANTOS 46.267.263-3 
284 PEDRO RAFAEL BENETOLE 461876449 
285 GABRIELA HERMELINDA MOLINA MÓDOLO 477201167 
286 FLAVIANA LAVEZZO 48.949.969-7 
287 NATIELE APARECIDA OLIVEIRA DE JESUS 490406270 
288 MAELI DA SILVA CARRETEIRO 45812195-2 
289 BEATRIZ PEREZ 500929324 
290 PATRICIA DAYANE DOS SANTOS SILVA 692551815 
291 ADIANY MOARA FERREIRA ROCHA 6644561 
292 FLAVIO RIOMEY BATISTA HANAI 552419254 
293 MELISSA TOLEDO PARREIRA DE LIMA 58487475-3 
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294 ANA BEATRIZ DE SOUZA MARTINS 554637820 
295 KARINE CRISTINA SILVA ALVES 62.994.963-3 
296 RAYSSA VITORIA TRINDADE DOS SANTOS 59.079.515-6 
297 DAFNY BASSO VIALE NUGOLI 59.813.598.4 
298 LARISSA FERNANDES BONFIM 568869011 
299 EDVALDO DA SILVA COSTA 40281776-x 
300 GRAZIELA CAMARGO DE TOLEDO 46.452.082.4 
301 MARCIA BIBIANA DOS SANTOS 471460941 
302 SUÊDE DE FREITAS OLIVEIRA 664189064 
303 BRUNA CRISTINA MARRAS DA SILVA 488714394 
304 CLEICIENE ALANA PEREIRA DOS SANTOS ZANQUETTA 528252537 

 
 
 

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 01 de agosto de 2024. 
 
 
 
 

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO 
Prefeito Municipal 
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Documentos para Admissão 
 

O candidato aprovado e classificado ao final de todas as etapas no Concurso Público/ 
Processo Seletivo, quando convocado, de acordo com a ordem de classificação, quadro de 
vagas e conveniência da Prefeitura, deverá comprovar as seguintes exigências necessárias à 
contratação:  
a) Foto 3x4 recente; 
b) Documento de identidade reconhecido legalmente em território nacional, com fotografia; 
c) Título de eleitor e certidão de regularidade (quitação eleitoral) emitida pelo respectivo 
cartório eleitoral ou pelo site oficial do órgão expedidor;  
d) Cadastro nacional de pessoa física - CNPF;  
e) Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for do sexo masculino; 
f) Comprovante de escolaridade exigida para o cargo/função, devidamente reconhecido pelo 
sistema federal ou pelos sistemas estaduais e municipais de ensino;  
g) Comprovante de registro em órgão de classe, bem como Certidão de estar quites com a 
respectiva entidade, quando se tratar de profissão regulamentada;  
h) Cartão de cadastramento do PIS/PASEP;  
i) Certidão de nascimento ou casamento, quando for o caso (divórcio); 
j) Certidão de nascimento, RG, CPF e carteira de vacina dos filhos menores de 21 anos;  
k) Documento de identidade reconhecido legalmente em território nacional, com fotografia, ou 
certidão de nascimento dos dependentes legais, se houver, e documento que legalmente 
comprove a condição de dependência; 
 l) Atestado de que não possui registro de antecedentes criminais, emitido pela Secretaria de 
Segurança Pública do Estado, onde residiu nos últimos 05 (cinco) anos; 
m) Atestado de Saúde- após a entrega da documentação o candidato será submetido à exame 
admissional; 
n) Declaração de bens ou valores que integram o patrimônio até a data da posse, devidamente 
instruída, ou a última declaração de imposto de renda conforme Lei Federal nº 8.730/93. 
o) Declaração, informando se exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública no âmbito 
federal, estadual ou municipal; 
p) Declaração, informando se já é aposentado, por qual motivo e junto a qual regime de 
previdência social; 
q) Declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão 
público ou entidade das esferas federal, estadual e municipal;  
r) Declaração, de não ter sofrido aplicação de penalidade de demissão por qualquer entidade 
ou órgão público, municipal, do Distrito Federal, estadual ou federal, nos últimos 05 (cinco) 
anos; 
s) Comprovante de residência (água, luz ou telefone); 
t) Carteira de trabalho (página da foto frente e verso). 
 
OBS: Todos os documentos devem estar atualizados, principalmente nos casos em que 

houver alterações no nome por casamento /divórcio. 
 
A prestação de informação falsa ou a falsificação ou a não entrega dos documentos eliminará 
o candidato do Concurso Público/ Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes 
da inscrição.  
A falta de comprovação de qualquer dos requisitos especificados nestes itens impedirá a 
contratação/Posse do candidato. 

 

03 (três) publicações em edições regulares consecutivas 3 de 3
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  EDITAL DE AVISO Nº 005/2024  
 

PERMISSÃO DE USO ONEROSA  
 
 
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÃNDIDO, Prefeito 
Municipal de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no 
uso das atribuições legais e de conformidade com o 
disposto na Lei Municipal nº 4.406 de 23 de outubro de 
2.015 e alterações; 

 
 
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que 
estarão abertas no período de 02 a 16 de agosto de 2024 para apresentação de interesse 
na outorga da permissão de uso dos bens imóveis públicos municipais, com encargos e sob 
condição resolutiva, a saber: 
 
1 DO OBJETO: 
 
1.1 O objeto do presente é a Permissão de Uso, pelo período de 05 (cinco) anos, de parte 
do espaço público pertencente à Municipalidade, descrito a seguir: 
 
a) Calçadão de Lanches 24 horas, na Avenida Expedicionários Brasileiros, entre a Rua 
Rio Grande do Sul e a Rua Bahia, nesta cidade, para instalação de um trailer com o 
objetivo de exploração de atividade comercial de lanches, refrigerantes e afins; 
 
1.2 O valor mínimo do preço público da área discriminada no item anterior, conforme 
estabelecido pela Comissão Permanente de Avaliação de Imóveis do Município, é de 1,00 
(uma) URM mensal, fixada em R$ 361,98 (trezentos e sessenta e um reais e noventa e oito 
centavos) pelo Decreto Municipal nº 9.590, de 12 de janeiro de 2024. 
 
1.3 É proibida, sob qualquer hipótese, a permissão onerosa de uso para fins habitacionais. 
 
2 DA PARTICIPAÇÃO E HABILITAÇÃO: 
 
2.1 Poderão participar todos os interessados com ramo de atividade pertinente ao objeto 
deste edital, que atenderem a todas às exigências, a saber:  
 
a) requerimento; 
 
b) documentação da pessoa física e jurídica, inclusive documentos relativos à atividade 
desempenhada, quando for o caso; 
 
c) certidão negativa de débitos fiscais Municipais, Estaduais (devendo abranger os débitos 
inscritos e não inscritos em dívida ativa) e federais; 
 
d) descrição do uso que será dado ao bem imóvel;  
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e) localização e tamanho da área a ser utilizada, incluindo mesas e cadeiras, se houver 
consumo no local (apresentar croqui) e; 
 
f) Proposta com o valor do preço público. 
 
2.1.1 O requerimento deverá conter informações pessoais, como nome completo, RG, CPF, 
endereço residencial, o interesse na participação do Edital de Aviso, a descrição do uso que 
será dado ao bem imóvel (item “d”), a localização e tamanho da área a ser utilizada (item “e”) 
e o valor do preço público oferecido como proposta (item “f”). 
 
2.1.2 Será aceita a apresentação de “Certidão Positiva Com Efeito Negativa”, com os 
mesmos efeitos da “Certidão Negativa”, em qualquer dos casos”. 
 
2.1.3 O valor do preço público estabelecido para cada área, pela Comissão Permanente de 
Avaliação do Município de Fernandópolis, refere-se ao valor mínimo para a proposta a ser 
apresentada pelo requerente, sendo declarado vencedor do chamamento público, a 
proposta mais vantajosa para a Administração. 
 
2.1.3.1 O valor mensal proposto será pago mensalmente, até o 15° dia de cada mês, durante 
o período da permissão, mediante emissão de boleto bancário, emitido pelo Setor 
responsável, sem prejuízo dos demais tributos devidos para o exercício da atividade. 
 
2.1.4 O projeto simplificado ou croqui a ser apresentado no item “e” deverá seguir o disposto 
no Decreto Municipal 8.535/2020 e alterações posteriores. 
 
2.2 A proposta apresentada será analisada pela Procuradoria-Geral do Município e a 
publicação do resultado se dará em órgão de imprensa oficial do município, bem como no 
site oficial do município www.fernandopolis.sp.gov.br; 
 
2.2.1 Apresentada qualquer proposta mais vantajosa, a Administração oportunizará prazo 
para o primeiro requerente oferecer contraproposta, outorgando a permissão de uso àquele 
que apresentar a melhor oferta. 
 
2.2.1.1 Entende-se por mais vantajosa para Administração a proposta ou plano de trabalho 
que, contendo a mesma finalidade pretendida pelo primeiro requerente, consiga demonstrar 
que é tecnicamente ou economicamente mais viável e benéfica ao interesse público 
almejado com trespasse de uso. 
 
2.3 Divulgado o resultado, a Secretaria Municipal de Gestão dará vista das propostas aos 
interessados; 
 
2.4 Dos atos praticados caberá recurso de 02 (dois) dias úteis; 
 
2.5 Decorrido o prazo de recurso, sem que nenhum tenha sido interposto ou decididos os 
porventura interpostos, a Secretaria Municipal de Gestão procederá à adjudicação e 
homologação do objeto. 
 
3 DO PROCEDIMENTO 
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3.1 As propostas serão protocoladas, no período de 02 a 16 de agosto de 2024, no 
Protocolo geral da Prefeitura Municipal de Fernandópolis, anexo à Unidade do Poupatempo, 
situada na Avenida Libero de Almeida Silvares, n° 2703/2705, Bairro Coester, de segunda a 
sexta-feira e aos sábados, nos horários de expediente e serão analisadas pela Procuradoria-
Geral do Município. 
 
3.2 A apresentação da proposta implica automaticamente na submissão a todas as 
condições da Lei Municipal n° 4.406, de 23 de outubro de 2015 e suas alterações, assim 
como deste edital. 

 
3.3 A outorga de permissão de uso remunerada dos espaços públicos ao vencedor deste 
certame será formalizada mediante Termo de Permissão de Uso. 
 
3.4 O prazo para o vencedor assinar o Termo de Permissão de Uso será de até 05 (cinco) 
dias úteis, a contar do recebimento da notificação expedida pelo Município de Fernandópolis. 
O presente prazo poderá ser prorrogado a critério de Administração. 

 
3.5 As atividades deverão iniciar a partir da data da assinatura do respectivo termo de 
permissão de uso, pelo período de 05 (cinco) anos, podendo, entretanto, ser prorrogado por 
igual período, a critério da Administração. 
 
3.6 Constituem obrigações do proponente vencedor, dentre outras: 
 
a) Pagamento mensal, até o 15° dia de cada mês, do valor fixado para utilização do espaço; 
 
b) Pagamento de taxas, tais como energia elétrica, água, esgoto, bem como, todas e 
quaisquer despesas de serviços públicos, inclusive tributárias, que incidirem sobre o espaço, 
além de realizar todas obras e benfeitorias necessárias para manter em perfeitas condições 
de uso durante todo o período que permanecer usando o mesmo. 
 
b.1) As obras e benfeitorias necessárias, úteis e/ou voluptuárias deverão ser aprovadas pelo 
município antes da sua execução. 
 
c) A responsabilidade civil e criminal, por danos e prejuízos que eventualmente venha a 
causar a terceiros em decorrência da outorga, excluindo qualquer forma de responsabilidade 
da Prefeitura Municipal de Fernandópolis. 
 
d) Responsabilidade decorrente da legislação trabalhista, previdenciária e ambiental, em 
decorrência da outorga. 
 
e) Evitar quaisquer causas de poluição, atendendo a todas as normas de proteção ambiental, 
mesmo em caso de ampliação e/ou desenvolvimento das atividades; e, 
 
f) Impossibilidade de transferência da PERMISSÃO no todo ou em parte. 
 
 
4 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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4.1 A entrega da documentação exigida no presente edital não desobriga o interessado às 
demais obrigações inerentes ao funcionamento das suas atividades no local pretendido. 
 
4.2 Cópia do presente Edital será fornecida gratuitamente aos interessados junto à 
Secretaria Municipal de Gestão, no prédio da Prefeitura Municipal, sito a Rua Porto Alegre, 
350, Jd. Santa Rita, Fernandópolis-SP., ou no site oficial do município 
www.fernandopolis.sp.gov.br, nos horários de expediente, das 08:00 horas às 17:00 horas.   

 
4.3 Integra o presente Edital o Anexo 01 – Modelo de Requerimento/Declaração de 
Interesse. 

 
Fernandópolis-SP., 02 de agosto de 2024. 

             
 
 

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO 
Prefeito Municipal 
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PAÇO MUNICIPAL PREFEITO MASSANOBU (RUI) OKUMA: Rua Porto Alegre, nº 350, bairro Jardim Santa Rita - Fernandópolis/SP –  

CEP: 15610-024 – Fone (17) 3465-0150 – CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO – OUVIDORIA 0800 772 4550 
CNPJ 47.842.836/0001-05 

ANEXO I  
 

MODELO DE REQUERIMENTO/DECLARAÇÃO DE INTERESSE  
 
À Prefeitura Municipal de Fernandópolis,  

Ref.: Edital de Aviso n.º ...../2024  

 
Eu, ............................................, portador(a) do CPF e/ou CNPJ n.º ............................................., com 

endereço na..............................................., n.º..................., Bairro........................, CEP......................... 

Fone ........................... e E-mail........................................, venho por meio dessa informar que tenho 

interesse na utilização do espaço público localizado ....................................., com a finalidade de 

desenvolver as seguintes atividades: ..........................................................., com as seguintes 

dimensões:  

Área Fechada: 

Área Aberta: 

 

 

Por oportuno, informo que o valor por mim proposto corresponde a R$.................... 

 

Declaro ainda que:  

1. Conheço os requisitos constantes da legislação vigente;  

2. Estou ciente das condições e estrutura do espaço que tenho interesse.  

3. Que estou ciente que esta manifestação de interesse não autoriza a ocupação da área pública 

pretendida;  

Por ser a expressão da verdade, assumindo inteira responsabilidade pela declaração acima, sob 

penas da lei, assino a presente para que produza seus efeitos legais.  

 

Fernandópolis, ................ de ...................................de 2024. 

 

................................................................................................ 

Assinatura 
 

03 (três) publicações em edições regulares consecutivas 3 de 3
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ATOS ADMINISTRATIVOS
PORTARIA Nº 21.742 

DE 05 DE AGOSTO DE 2024

PORTARIA Nº 21.742 – DE 05 DE AGOSTO DE 2024

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, Prefeito do 
Município de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no exercício 
de suas atribuições legais;...

R E S O L V E:
Art. 1º DESIGNAR, a pedido, o Servidor Senhor RAFAEL 

GONÇALVES TOLEDO SILVARES, RG: 48.133.484-1, Moto-
rista, de provimento EFETIVO, do Quadro de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Fernandópolis, para prestar serviços junto à Secretaria 
Municipal de Saúde, a partir de 02 de agosto de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 02 de agosto de 2024.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 05 de agosto de 2024.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Registrada no livro próprio de portarias e publicada na Impren-

sa Oficial do Município.
- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -

Secretário Municipal de Gestão

ATOS ADMINISTRATIVOS
PORTARIA Nº 21.743 

DE 05 DE AGOSTO DE 2024

PORTARIA Nº 21.743 – DE 05 DE AGOSTO DE 2024

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, Prefeito do 
Município de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no exercício 
de suas atribuições legais;...

R E S O L V E:
Art. 1º DESIGNAR o Servidor Senhor CARLOS AUGUSTO 

SILVA SANTOS, RG: 55.525.247-4, Agente Administrativo, de 
provimento EFETIVO, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Mu-
nicipal de Fernandópolis, para prestar serviços junto ao Setor de 
Execuções Fiscais do Fórum da Comarca de Fernandópolis.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 07/08/2024.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 05 de agosto de 2024.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Registrada no livro próprio de portarias e publicada na Impren-

sa Oficial do Município.
- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -

Secretário Municipal de Gestão

ATOS ADMINISTRATIVOS
PORTARIA Nº 21.744 

DE 05 DE AGOSTO DE 2024

PORTARIA Nº 21.744 – DE 05 DE AGOSTO DE 2024

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO 
PAULO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS;...

CONSIDERANDO o Memorando nº 966/2024 da Comissão 
Municipal Permanente de Inquérito, Sindicância Investigativa, 
Punitiva e Processo Administrativo Disciplinar, datado de 05 de 
agosto de 2024;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão 

dos trabalhos da Comissão Municipal Permanente de Inquérito, 
Sindicância Investigativa, Punitiva e Processo Administrativo 
Disciplinar, designada pela Portaria nº 20.954, de 01 de fevereiro de 
2024 (publicada na Edição 1.358, p. 05, do Diário Oficial Eletrônico 
do Município, em 02 de fevereiro de 2024), referente ao Processo 
Administrativo Disciplinar nº 001/2024 (instaurado pela Portaria 
nº 20.973, de 19/02/2024).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 19 de agosto de 2024.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 05 de agosto de 2024.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Registrada no livro próprio de portarias e publicada na Impren-

sa Oficial do Município.
- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -

Secretário Municipal de Gestão

ATOS ADMINISTRATIVOS
PORTARIA Nº 21.745 

DE 05 DE AGOSTO DE 2024

PORTARIA Nº 21.745 – DE 05 DE AGOSTO DE 2024

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO 
PAULO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS;... 

CONSIDERANDO o Memorando nº 971/2024 da Comissão 
Municipal Permanente de Inquérito, Sindicância Investigativa, 
Punitiva e Processo Administrativo Disciplinar, datado de 05 de 
agosto de 2024;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão 

dos trabalhos da Comissão Municipal Permanente de Inquérito, 
Sindicância Investigativa, Punitiva e Processo Administrativo 
Disciplinar, designada pela Portaria nº 20.954, de 01 de fevereiro de 
2024 (publicada na Edição 1.358, p. 05, do Diário Oficial Eletrônico 
do Município, em 02 de fevereiro de 2024), referente ao Processo 
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Administrativo Disciplinar nº 002/2024 (instaurado pela Portaria 
nº 20.974, de 19/02/2024).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 19 de agosto de 2024.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 05 de agosto de 2024.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Registrada no livro próprio de portarias e publicada na Impren-

sa Oficial do Município.
- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -

Secretário Municipal de Gestão

ATOS ADMINISTRATIVOS
PORTARIA Nº 21.746 

DE 05 DE AGOSTO DE 2024

PORTARIA Nº 21.746 – DE 05 DE AGOSTO DE 2024

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO 
PAULO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS;... 

CONSIDERANDO o Memorando nº 979/2024 da Comissão Mu-
nicipal Permanente de Inquérito, Sindicância Investigativa, Punitiva e 
Processo Administrativo Disciplinar, datado de 05 de agosto de 2024;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos tra-

balhos da Comissão Municipal Permanente de Inquérito, Sindicância 
Investigativa, Punitiva e Processo Administrativo Disciplinar, desig-
nada pela Portaria nº 20.954, de 01 de fevereiro de 2024 (publicada 
na Edição 1.358, p. 05, do Diário Oficial Eletrônico do Município, 
em 02 de fevereiro de 2024), referente a Sindicância Investigativa nº 
001/2024 (instaurada pela Portaria nº 21.537, de 10/07/2024).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 10 de agosto de 2024.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 05 de agosto de 2024.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Registrada no livro próprio de portarias e publicada na Impren-

sa Oficial do Município.
- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -

Secretário Municipal de Gestão

ATOS ADMINISTRATIVOS
PORTARIA Nº 21.747 

DE 05 DE AGOSTO DE 2024

PORTARIA Nº 21.747 – DE 05 DE AGOSTO DE 2024

(AUTORIZAÇÃO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE CONTRATUAL)

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, Prefeito do Muni-
cípio de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no exercício de suas 
atribuições legais; ...

CONSIDERANDO o teor do Processo Administrativo nº 
05/2024- CPPARC;

CONSIDERANDO a necessidade de apuração de infrações 
praticadas pelos licitantes e contratados pelos órgãos e entidades da 
Administração Direta no âmbito do Poder Executivo do Município 
de Fernandópolis;

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a instauração do processo de apuração de 

responsabilidade contratual referente ao Processo Licitatório nº 
615/2023, Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico n° 154/2023.

Art. 2º Determinar que a Câmara Permanente Processante de 
Apuração de Responsabilidade Contratual - CPPARC, proceda à 
apuração das infrações praticadas pelo licitante/contratante DEPI-
ZOLI DISTRIBUIDORA LTDA., inscrito no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n° 47.236.144/0001-05.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 02 de agosto de 2024.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 05 de agosto de 2024.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Registrada no livro próprio de portarias e publicada na Impren-

sa Oficial do Município.
- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -

Secretário Municipal de Gestão

ATOS ADMINISTRATIVOS
PORTARIA Nº 21.748 

DE 05 DE AGOSTO DE 2024

PORTARIA Nº 21.748 – DE 05 DE AGOSTO DE 2024

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, Prefeito do Muni-
cípio de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no exercício de suas 
atribuições legais;...

CONSIDERANDO o deferimento do requerimento de Férias 
Regulares do servidor senhor GLEISON CORNELIO NASCI-
MENTO DA SILVA, Diretor de Divisão, no período de 22 de julho 
a 21 de agosto de 2024;

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR, a servidora Senhora WANIA CARVALHO 

DE FREITAS RIBEIRO, RG: 26.227.164-3, Serviços Diversos, 
de provimento e EFETIVO, para exercer as atribuições do cargo 
público de DIRETOR DE DIVISÃO, de provimento em COMIS-
SÃO, no período supracitado, por motivo de Férias Regulares do 
titular, fazendo jus ao recebimento dos vencimentos do cargo.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 22 de julho de 2024.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 05 de agosto de 2024.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Registrada no livro próprio de portarias e publicada na Impren-

sa Oficial do Município.
- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -

Secretário Municipal de Gestão
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LICITAÇÕES
“TERMO DE ADJUDICAÇÃO” 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2024

“TERMO DE ADJUDICAÇÃO”
 
 Extrato da Ata de Adjudicação do PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 54/2024. Após abertura das propostas e verificada condições de 
habilitação, bem como a adequação do preço oferecido aos prati-
cados no mercado deste município, fica adjudicado o objeto deste 
pregão para a empresa: PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA. 
Apresentou o menor preço para os itens: 2, 3, no valor total de R$ 
124.200,00 (cento e vinte e quatro mil e duzentos reais). O item 1 
restou fracassado. 

Fernandópolis-SP, 05 de agosto de 2024.
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CANDIDO

PREFEITO MUNICIPAL
 

LICITAÇÕES
“TERMO DE HOMOLOGAÇÃO” 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2024

“TERMO DE HOMOLOGAÇÃO”
 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, AN-

DRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, Prefeito Municipal de 
Fernandópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, HOMOLOGA o Processo Licitatório nº 154/2024, PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 54/2024, que tem por objeto a ELABORAÇÃO 
DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE PRODUTOS À BASE DE CANABIDIOL, PARA ATEN-
DIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, NO MUNICÍPIO 
DE FERNANDÓPOLIS, COM PREVISÃO DE CONSUMO 
PARCELADAMENTE NO DECORRER DE ATÉ 12 (DOZE) 
MESES. 

Fernandópolis-SP, 05 de agosto de 2024.
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO

Prefeito Municipal

LICITAÇÕES
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2024

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 040/2024

COMPRASNET Nº. 90040/2024
PROCESSO Nº 119/2024

 DATA DE REALIZAÇÃO: 21 de agosto de 2024.
HORÁRIO: 08h30 (oito horas e trinta minutos).
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DE 

PREGÃO: Portal de Compras do Governo Federal - www.com-
prasgovernamentais.gov.br.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item
MODO DE DISPUTA: Aberto

OBJETO: “ELABORAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA EM SERVIÇOS DE RECARGA DE EXTINTORES 
E TESTE HIDROSTÁTICO, BEM COMO A AQUISIÇÃO 
DE NOVOS EXTINTORES, PEÇAS/EQUIPAMENTOS E 
PLACAS DE SINALIZAÇÃO, PARA ATENDER AS NECES-
SIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
DE FERNANDÓPOLIS/SP, COM PREVISÃO DE CONSUMO 
PARCELADAMENTE NO DECORRER DE 12 (DOZE) ME-
SES”. Classificada em itens, conforme especificações e quantidades 
constantes no Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico 
n.º 40/2024.

LEGISLAÇÃO: Lei nº 14.133, de 01º de abril de 2021, e, suas 
alterações, bem como aplicação das exigências estabelecidas no 
instrumento convocatório.

DO CREDENCIAMENTO: O Credenciamento é o nível básico 
do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos inte-
ressados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do 
Governo Federal, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por 
meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira – ICP – Brasil.

ÍNTEGRA DO EDITAL: Está à disposição de todos quantos 
possam interessar junto à Secretaria Municipal de Gestão, de Se-
gunda-Feira à Sexta-Feira, no horário das 08h00 às 17h00, no en-
dereço acima mencionado e no site: www.fernandopolis.sp.gov.br.

Fernandópolis/SP, 05 de agosto de 2024.
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO

Prefeito Municipal

LICITAÇÕES
EXTRATO DE CONTRATO Nº 135/2024

EXTRATO DE CONTRATO Nº 135/2024
PROCESSO Nº. 129/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA DE FERNANDÓPOLIS.
CONTRATADO: ALLIAGE S/A INDÚSTRIAS MÉDICO 

ODONTOLOGICA
VALOR: R$ 28.500,00 (vinte e oito mil e quinhentos reais).
ASSINATURA: 04/07/2024.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMA-

NENTES (CADEIRA ODONTOLÓGICA), PARA ATEN-
DER AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE FERNANDÓPOLIS-SP. 
MOD. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2024.

Fernandópolis-SP, 05 de agosto de 2024.
CIBELE BERGER SANCHES CARBONE

Gerente de Suprimentos
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LICITAÇÕES
EXTRATO DE CONTRATO Nº 166/2024

EXTRATO DE CONTRATO Nº 166/2024
PROCESSO Nº. 133/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA DE FERNANDÓPOLIS.
CONTRATADO: FRUTICULTURA PLANTAR LTDA
VALOR: R$ 14.000,00 (quatorze mil reais).
ASSINATURA: 30/07/2024.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MUDAS DE CHOUPALA 

PARA PROJETO DE ARBORIZAÇÃO DA AVENIDA ES-
PEDICIONÁRIOS BRASILEIROS NO MUNICÍPIO DE 
FERNANDÓPOLIS/SP. MOD. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
45/2024.

Fernandópolis-SP, 05 de agosto de 2024.
CIBELE BERGER SANCHES CARBONE

Gerente de Suprimentos

IPREM Instituto de Previdência Municipal
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2024 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 01/2024

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2.024
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 01/2024

PROCESSO Nº 3.283/2.024
EDITAL Nº 08/2024

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNI-
CIPAL DE FERNANDÓPOLIS/SP – IPREM

CONTRATADA: SERGIO VENANCIO VICENTE - ME
OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação 

de serviços de Assessoria e Consultoria em Contabilidade Pública, 
Financeiro e Fase 4 da AUDESP para o Instituto de Previdência 
Municipal de Fernandópolis (IPREM), nas condições estabelecidas 
no Termo de Referência.

 
VALOR MENSAL: R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, com início em 01/08/2.024.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
031502 – Administração Geral
09.122.0004.2085.0000 – Manutenção Da Administração Geral 

do RPPS
3390.35.00 – Serviços de Consultoria
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso II da Lei Federal 

nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 9.562/2023 e Resolução nº 
373 de 15/07/2024.

Fernandópolis, 02 de Agosto de 2.024.
 CREUSA MARIA DE CASTILHO NOSSA
 Presidente - IPREM

IPREM Instituto de Previdência Municipal
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 03/2024 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 03/2024

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 03/2.024
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 03/2024

PROCESSO Nº 3.285/2.024
EDITAL Nº 09/2024

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MU-
NICIPAL DE FERNANDÓPOLIS/SP – IPREM 

CONTRATADO: FOUR INFO DESENVOLVIMENTO DE 
SOFTWARE LTDA.

OBJETO: Contratação de empresa especializada em locação 
de software de Gestão Previdenciária com foco na área de Regi-
mes Próprios de Previdência Social – RPPS para o Instituto de 
Previdência Municipal de Fernandópolis (IPREM), nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência.

VALOR: R$ 1.241,08 (um mil, duzentos e quarenta e um reais e 
oito centavos) mensais. 

ASSINATURA: 02/08/2024.
VIGÊNCIA: 12 meses, a partir de 01/08/2.024.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
031502 – Administração Geral do RPPS
09.122.0004.2085.0000 – Manutenção da Administração Geral 

do RPPS
3.3.90.40.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comu-

nicação
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso II da Lei Federal 

nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 9.562/2023 e Resolução nº 
373 de 15/07/2024.

            Fernandópolis, 02 de Agosto de 2.024.
CREUSA MARIA DE CASTIHO NOSSA

Presidente – IPREM

http://www.fernandopolis.sp.gov.br
http://www.diariotransparente.com.br
http://www.ipremfernandopolis.sp.gov.br
http://www.ipremfernandopolis.sp.gov.br
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